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T1J 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

10@ REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

2.262 / 82 

Ah 

e 

4 

JCJ - GOÀNIA 

RECLAMANTE: GUILjj BONIFACIO RZNDE 
- - 

Endereço Rua Getihjo Várgas, Q ,2, Soador 
Canedo-Distrito Judio Lar Lo-desta 
Càpjta,1 

ADVfl(IADO• 
1ic9mes . ique ira 

 Endereço 
As. Paranajba, esq. C/AV.Corjtorno 
222 - Centro - Nesta 

RECLAMADO: MUWIC±PIQpEGOJ]. 
Endereço Prefé itua de GÕtnta-Praça P. Lu-

dovioo TeLcotra, Centro Nesta 

1 	 ( 

tnclereço 
,, '1 - () f 	.- 

OBJETO 	Aviso prvio, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos2 .5.(..v.1 ts...e....cjnc$ dias do mês deSetembrO  

do ano de mil novecentos e .9.i.prmta edoj, na Secretaria  

da .1'Junta de Conciliação e Ju1ganento de Goianiai. 

autuo a reclamação que segue, com 	(.o.t.sJ.. ....... documentos.  

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 1-  
assino este termo. 

A M.T A ÇÃ O 

82 à,9 13,05 



RECLAMANTE: 

Gui1hernhira À3oz1tc10 eziid 	 - 

RECLAMADO: 	 i1uniciJiO de Goiria 

LOCAL: cxoi~r i& ] DATA: 2/Q9/22 	1 N952 
OBJETO 

CC 

1 

prvio, 13 	sa1ariO 	pro., feri 	jrop., etc 
.visO 

o. 
E 

ESPÉCIE: escrita /OBSERVAÇES:jtes LOme3 	i(4ueira  

DISTRIBUIDA À 	i 	JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO 

i11235 

dL 25 rIA cutuhro de i8 s 1305 horas 

4 

q 



ELSON GOMES DE SIQUEIRA 

MIRTES GOMES SIQUEIRA 
AD VOGA DA 

0.A.B.1G0. 3828 - CPF 01 5042581-34 

Av. Paranaíba esq. c/ Av. Contorno. 222 - Centro - Fones: 223-7763 e 223-0581 - Goiânia - Goiás 

EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA .... JCJ DESTA CAPITAL. 

DIST. 	
JUSTIÇA DO TRABALHO 

IÇ 	 DISTRIBUIÇÃO 
---4 	 C[BIDO EM J  

S. DISTIBUIÇÀO 

GUILHERMINA BONIFCIO REZENDE, brasi- 

leira, casada, faxineira, residente e domiciliada a rua Getilio 

Vargas, 'I21 em Senador Canedo, Distrito Judicirio desta Capi - 

tal, por sua bastante procuradora, advogada, infra-assinada, re-

gularmente inscrita na O.A.B.-Go sob o n93828 e com escrit6rio 

profissional no endereço impresso, onde recebe comunicaç'6es,vem, 

digna presença de V.Exa., oferecer 

ACKO RECIAMAT(IRIA TRABALHISTA 

contra o NUWECIP1O DE GOIi1IA, entidade com personalidade jur-

dica de direito publico, com sede nesta Capital e assim o faz pe 

los motivos e fundamentos seguintes: 

ENDEREÇO DA RECDA.:EFEITURA DE G0INIA, 	Praça Pedro Ludovi 

co Teixeira, centro, nesta Capital, citaço na pessoa do Procu-Ê 

rador do Municipio - Ed. Maga1hes Pinto - Av. Go. 49 andar 

Que a Rcte. começou a trabalhar para 

a Rcda. em 04/08/81 como faxineira na sub prefeitura local deste 

distrito de Senador Canedo, fazendo jornada diri a de 8 horas 

faxinando 3 salas da sub prefeitura e a sala onde funcionam o 

Correio e Telgrafo, duas vezes ao dia, na parte da manha e da 

tarde. 

II 

Assim trabalhou 6 meses, isto 	, 	de 

04/08/81 a 04/02/82, sem contrato assinado, sem carteira de tra 

balho anotada e sem pceber remuneraço alguma, apenas na es- 



ELSON GOMES DE SIQUEIRA 	
AR 

MIRTES GOMES SIQUEIRA 
ADVOGADA 

O.A.B./GO. 3828 - CPF 015042581-34 

Av. Paranaíba esq. c/ Av. Contorno. 222 - Centro - Fones: 223-7763 e 223-0581 - Goiânia - Goiás 

perança das promessas do sub prefeito que lhe enganou todo esse 

tempo. 

III 

A Rcte. indiganada com tanta injusti 

ça dirigiu-se 	sub prefeitura e para maior desengano seu, ou- 

viu do pr6prio sub prefeito que no seria contratada e nem rece 

beria por seu trabalho realizado durante os 6 meses e nem os 

direitos relativos ao tempo de serviço prestado, pois contrata-

da verbalmente era a Rcte., ( aviso prvio, frias proporcio 	- 

nais, 139 salrio proporcional, FTGS, anotaço na CTPS bem como 

a contribuiço do INPS), 

ASSIM, requer a citaço da Rcda. pa-

ra comparecer em audincia a ser marcada por V.Exa., contestan-

do a se quiser, sob pena de revelia e confesso, e, a fi - 

nal, seja condenada nas parcelas abaixo, custas, juros, corre - 

ço monetária e honorrios advocatTcios: 

AVISO PRVIO 	............. 	 Cr$ 	14.400,00 

139PROPORCIONAL 	 .............Cr$ 	7.200,00 

FERIASPROPORCIONAIS .......... 	 Cr$ 	7.200,00 

F GTS .................................Cr$ 	8.064,00 

ANOTAÇO DA CTPS e recolhimento do INPS 

relativo aos 6 meses de trabalho. 

VENCIMENTO RELATIVO A 6 meses ........ 	CR$ 	86.400,00 

TOTAL ....................... . .. .. .. .. 	Cr$ 123.264,00 

CENTO E VINTE E TRÊ'S MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO CRUZEI-

ROS) 

Protesta por todos os meios de provas 

em direito admitidas, testemUnhas, juntadas de documentos, e, 

requer o depoimento pessoal da Rcda. sob pena de confesso. 

D-se a causa o valor de CR$123.264,00 

N. Termos 

P. Deferimento 

Goinia, 15 de setembro de 1982. 

P p 

VOD;.t 
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA 
Av. Paranaíba esq. c/ Av. Contorno, 222 - Centro 

Fones: 223.7763 e 223.0581 - Goiânia - Goiás 

c 

ELSON GOMES DE SQUEIRA 

MIRTES GOMES SIQUEIRA 
O.A.B./GO 3828 

CPF 015042581-34 

PROCURAÇÃO 

Outorgantes: 	GUILHERMINA BONIFÁCIO 	DE REZENDE, brasileira, casada, 

faxineira, residente e domciliada 	no distrito de Sena 

dor Canedo, nesta Capital. 

ELSON GOMES DE SIQUEIRA, 	 e 

Outorgados: MIR TES GOMES SIQUEIRA, brasileira jasada, advogada, regularmente inscrita na 

O.A.B.-GO sob o n. 3.828, residente e domiciliada nesta capital com escritório pro 

fissional no endereço acima. 

Poderes: amplos, gerais e ilimitados, onde com esta se apresentar, para defender os interesses 

do(s) outorgante(s) em quaisquer ações civeis, trabalhistas, comerciais ou criminais e 

em qualquer instá½cia, juizo ou tribunal, podendo propor aç5o ou ações, notificações, 

protestos, medidas preventivas, e ainda, transigir, desistir, firmar termos e compro-

missos, receber e dar quita çffo, ratificar queixas, descrever e nomear bens, podendo 

defender o(s) outorgante(s) também em inquérito(s) administrativos, usando de todo 

e qualquer poder, por mais especial que seja, podendo ainda interpor recursos e 

substabelecer o presente mandato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de 

poderes,especialmentePara Propor Ação Trabalhista contra a 

Prefeitura de Goiânia e os poderes acima especificados. 

Goinia 30 de  agosto 	de1982• 

31 	1932 
dojj 	em 

: 

Cury Berlrd, 

1 outorgte 

outorga nte 

a 





P,J, - 	- TRIBUNAL REGIONAL DO TRAALi1O DA 10 REÂO 

ST1TOR DE DISTRIBUIÇÃO 

C 2 R T 1 D 1 O 

Certifico e dou fé que conta a 

çao recianiat6ri: 

IqQ de laudas:  

Instruniento de procuraçao:,.._-c- 

Folhas de documentos diversos:),- 

OBS.:  

CERTIFICO ainda que, nesta data, oi a me. 

ma  açao distribuída para T J Junta de conciiiaçao e Julga 

mento de G-oi,nia, sob o n2 Ç22 /S'- , conforT ta 

vrada no livro de Distribuiçao flQ_______ 

CERTIPICO também que foi designada a data 

de ( de de198 , LSL para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goiania, Y de A 

Chefe o Setor de Di&tribuiço' de Ieite 
e Mandados Judiciais 

* 

2 8 SEI ?? 

Gol&nia - Goiás 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Goinia 

Proc .2.262/82 

NOTIFICAÇÃO N9 5.793/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

GUILifERMINA BOFCIO R Z NDE 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	av. ' oi42 nç 382-29 andar -Centro 
S 1:O5hs. (treze e cineo) 

horas do dia25 	ïjnte e cinco) ) do ms deubro 

/ 	
para audiência relativa à reclamação constante da c5pia anexa. 

/ 	 O não comparecimento de V. Sa. à referida audi- 
/ 	ncia importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

/ 	da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audinca deierã V. Sa. este.r presente *n 

dependentemente do comparecimento de seus rpresertantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou cualcuer outro repo 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç3es obrigarão O 

preponente. 

oinia 	29 	de setembro 	52 

1§ JCJ_GOI IA_AUD.:25402-N0t. :5,79 

COMPROVANTE DE ENTREGA 	N! 

DO SEED 	 Proc.2.262/2 

DESTINATÁRIO - 
Munia, de Goiáaia-Pro,f, Munic. de Goiânia 

Procuradoria Geral do Mtmicípio 

	

- ENDEREÇO 	 - 
nte 

df. Maga1hes Pinto - av. Go er" 

limo Sr. 	 CIDADE 	 —ESTADO 	 T1 

MUNICIPIO DT co 	Nesta 	 31P0SI1982j 	1 sro 

Pça. Pedro Ludovi._ _ RECEBWO EM 	 ASSINATURA 	 - na pessoa 10  Pro 	 , 

Magalhes Pinto - Q 

t 



Mos 

PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO ÍRABALHO 
I 	JUNIA DE CONCILIAÇO E JULGMENTD 

oe CoIni 
ATA DE AUDLNCIA relciva ao processo n9 1  a. JCJ 22JZ/82, 

Aos 	díar, do nis de outubro 	do ano de 1.9 82 9  
13:03 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 . Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	boknio , sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 
Dr. P 1 aton Te i xci rede zcvedo F i 1 ho 	 , presentes 
os srs. Dnniel 	 - Vogal repre- 

sentante do empregedores e ExpeditoDomingos _ezerra 

Vogal represitante dos empregados, para 1nstruoeJuIymento da reclço 
ajuizada por 	i L1E4 1 	.DI 1 F.iC 1 ) 	ED 

contra 	iLjÍPIÇ, DL GJliJÀ 

relatLva a aviso1 etc. 

no valor de Cr123.2ú-.,OO  

Aberta a audincia foram, de ordem do M.M. Juiz ?residente, 

apregoadas as partes, pra ces 	bas. A recta. co e ec,.'oEade Mi rtes G 

nas Siqueira e a recda. representada por Snia Luizede de Men 

d o n co Campos Curado, que p e d 1 e e junt ada, di 'o, que di sse 

sue procuraco se encontra arqu i vede, na Secretaria da Junta. 

DEFESA ORAL: " que a recta. no pertence aos que- 
. ten 

d'os d e func ionari os de Pra 'e itura, portanto nso/ETre ito ao 

que ora pleite . 	pela iniocedencia da 

Onc 1 aao recseUc 

Prccl usaa prove docuaent ai 

i\S aortas, em ures aias, a rccu. a aro ir ea 

Ic 	 1.•' 

ee 	
, e 	recu 	 i a 

	

novearo/ u, 	e 	. C Olrt r ueverao esee 

01 	r as pro vos C;UC pretcnaem produz ir, esc ferecen.do, com dc 

is os Fatos qT. seroo :rovacos, pena cIo precl uso. 

Aci e-se pera 26. nov, 32, 	s Oi55n, per dep ol :ie rí'c o 

pe ssoal das partes, sob pena de confesso, e ira do i bar eco 
() 

sob r'e arovcs ei antes. 	
\ 	ç 

Suspende u-se o •ud inc 1 o. 

: 

TT. 11.1201  



EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JCJ DESTA CAPITAL. 

Goté6 

Lr'Z A1ves Q7Zaga FerrC 
IO 

Proc. 4523/82 

la. JCJ 
- 

laton Teireira de C/(zer'edo 
Jula da TrabahQ - vbstiti 

GUILHERNA BONIFC!O REZEDE, j 
qualificada nos autos da AÇO RECLAMATRIA TRABALHISTA que mo 
ve contra o MUNICIPIO DE GOIÂNIA, por sua advogada, regularmen 

te inscrita na O.AB.-Go sob o n93828 e com escritrio profis-

sional Av. ParanaTba, esq. com  Av. Contorno, 222, centro, de 

Goiânia, nesta Capital, vem, apresentar a sua especificaço de 

provas para a audincia de instruço e julgamento a ser reali -

zada em 26/11/82. 

Protesta por apresentaço de tes- 

temunhas que comparecero independentes de intimaço. 

Nestes Termos 

Li] 
P. Deferimento 

Goiânia, 08 de novembro de 1982. 

P  Mi es~G m~esS~iqu (e~ ~ra 
0.A.B.-Go 3828 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA realizada ao processo n9 	1 a. JCJ 2.262 	/ 82 

Aos 26 	dias do ms de novembro 	do ano de J9'2 

09:55 	horas, em sua sede, reuniu-Se a i 	a. Junta 	de 

Conciliação e Julgamento de 	G.QIÂNIA 	
sob a Presi- 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHQ_ 

presentes os srs. DANIEL VIANA 

Vogal representante dos empregadores e 	FXPEDITO aoM..LN.00S—SEZZRR4------- 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 

da reclamação ajuizada por 3UILHEJMINA BONIFÁC.LQLR.EZENDZ- - 

relativa a 	aviso preViO, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta 	a 	audincia 	foram, 	de ordem do MM. Juiz 	Presiden- 

te, 	apregoadas as 	partes, presentes 	ambas. 	A recto. com  a advogada Mirtes 

G. 	Skue ira o a recda .rpresentada por Son ia L. 	. 	O. 	Curado. 

Face a possibilidade de acordo, 	es partes requererafl 

o adiarnto da eudincia, 	o cue foi 	deFerido. 

Em seouide, 	designou-se o dia 	23.niar.83, s 	14h15m, 

para -,rossCgUimCfltO, 	cientes as partes. 
Nada 	rlais, 	s.:spendeu-SO aadioncia. 

.4 

 

/ 

)_ 

 

-'-- 	L 

AT-1-1 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1  a. JCJ 

Aos 	dias do ms de 	rc 	do ano de 1.9 

s í, 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	____________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 5O ::cvC'o 	 , presentes 

os srs. )nio 	Vin. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e x.'s-i o 5Oi;COS ezorrL 

Vogal representante dos empregados, para 	;r:rs:o o j 	:sos;o da rec1amaço 

ajuizada por 	: 	orsio .2 1Ot'Ç lo 

contra 55 5, i i o cc 	:: soi 

relativa a :vlso,o 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes , 7P5 35 '53 o 	II  

o 	L. 	cc 

Jsnc dc ocr ccerrsdc. 1 L,1 srscco 	': 	cfto. 
zoes ?ic is e 	co-ci 1 i s•::o rcJuicodcs 

Jsls:eno da C:obriLCT,  
o rcc 

se 	do, suSoc' 	u-so o .1 no ir 

AT-1-1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo nQ 1  a. 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 	9 

1 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goi 1 	 sob a Presidencia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. ?leton Teixe ira de Azevedo i1bo 	 , presentes 

os srs.ion iei Vane 	 Vogal repre 

sentante do empregadores e _X7?,JftO JO iflTOS bCZZF're 

Vogal representante dos empregados, para lflSrUO O JU OÏÏO 

ajuizada por 	1 '.c r iidoi d.cio ezcnde 

contra 	 co doiania 

relativa a a''iso,e-Lc 

no valor de Cr$ 

da reclamação 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, e'ebee. 

Vistos os erLos. 

Transorna-se o ji peeento e di 1 	nc lO 

jesicna- se audincia para o dia 1i.eLrii G3, 	s 

L., 2Ohs., devendo as partes coparecerce pera presare depoimento 

e. ssoal , sob pene de c o n Fosso. 

in imem-se as part;•es 

•:ade 	ei e. 

-- 

AT-1 -1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 

Em " de 	 de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 o  IS 

na Reclamação contr v6s apresentada por 	.. 
'contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

l JÇJ 

cOMPRA:ENTREGA TF : T;:F, ,:, 
D E S T 1 NA T Á R 1 O 

ENDEREÇO 

'_i_. 	
-'.••ICj 

CIDADE 

Ao limo. ST 	CEBIDO EM 

/ 
Pr acta Pe ü 

N 	r ; 

NO-1.2 

ATURA DO DESTINATÁRIO 

~_ rL1 11Gç1 que 

Po6trJ r,r 

d. $cjJl 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAçÃo N9 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta 4unta de 

Conciliação e Julgamento,  

,as_____  

horas do dia 	( 	 ) do mês de_________________________ 

para audiência relativa & reclamação constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida au 

diência importara o julgamento da questão a sua revelia e a ap1icaçO' 
da pena de confissao, quanto a niatêria de fato. 

1' 

independente ,,. 	 ,. 	 1 
cultado fazer- 	.1i1-

. 

 .-.»J/ L1U .'. 	..• 	 .'/ 

que tenha conl 	.CONPROVANTE DE ENTREGA 	 _________ 
DOSEED 

nente. 

- 	 T.  
.,-- 	..:i - 	 . 	 .--...-. -.............1  

	

- 	 1 

.., 	................ 

-ENDEREÇO 
- 1T IRÀïI 	, 	. c/ v.Co:no 

- 	CIDADE 	 ESTADO___________ 

- 	RECEBIDO EM 	ASSINATURA DO DESTINATARIO - 

- 1.1.190 

CIDADE 	 ESTADO____________ 
141  

_______ 	 1 
RECEBIDO EM(4//./S INATURKO DEST INATÃRIO - 

TRT 1.1.1237  
L1.190 



l2JCJ*jnt.2366/83not:luc,:ia O3/O5/8 

A/O 	
pr 

1 

oc.2262/32 

GUILIr,y, 	C:LCIO ' 

JV IRAj 	,es» C/.V,Qoto . 0 222 Centro 

GO 

int 2 367/33—aur1. 03/05/33 	14:20h, 

proc. 2262/82 

1tNIC11I0 	GCII 	JPI, 

I'LÇL 	ViÇ0 

GC 

JUNTADA 
faço juntada aos pr 	auto" 

Diretor de Secra ia 
J TOS 

Mar?eiId Pe!12 
do StGr de ProC 

1 J. C J. 
- GodfliG0 



PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DÁ PEIM 
BÁ (li) JUNTA DE OONCILIÁÇXO E JULGAMENTO DE GOINIA 

LIUT& DI CIO E JULG*MEI18 

• 	()l lI 1 	 O 

ABR 183 	 do Coini.daiova data. 
1 ,  

Gotaifia - GoiÁs 

4L'e 
(onzaga Fgrretr4 

T,u(z 	
AUXkE 

Udcro 	 LiZ LO tt'OL!hO - 

O MtINICrPIO DE GOIXNIA, através de 
seu procurador, advogado que abaixo subscreve, oc 
prbouraço jd anexad ao 2.262/82, vem à dia presen 
ça de V Eia, requerer ae3e marcada nova data para au 
dincia de depoimento pessoal na reolamaçio txabalhis 
ta que lhe move Guill,ermina Bonifcio Bezende, porquan 
to, para a do dia 11 de abril de 19839 às 14 9 20 he. , 
foi notificado intenipestivament., ou se3a em 13 	de 
abril de 19839  ocorrência que o impossibilitou 	de 
atender a notificaç&o. 

Nestes teraoe, 

pede deferimento. 

Goi&nia, 14 de abril de 1983- 

Oriando LinQdeMe 

Advogado OAB-GO 3.886 

-O 

MOD, OO1-B 
	

Gráfica de Goiás - CERNE 
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PODER JUDICÂRIO 

JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÉNCIA relativa ao processo n9 1  a. jcj2.262/82. 

Aos 03 dias do ms de 	rnjio 	 do ano de 1.9 8 3, 

s 14,20_horas , em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conciliaço e Julgamento 
A 

de 	 Goi afli a 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PlatonTeixeiradeAzevedoFilho , presentes 

os srs. uaniel Via na 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores 	 DouiingosE3ezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçaoejulgamento da reclamaço 

ajuizada por Gulhcrmina Bonfacio 1ezende 
A 

contra Municipio de Goiania 

relativa a aviso,etc.  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincía foram, de ordem do M. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, às 14,dgo,  as 15, 20 horas, presente apenas o re - 

presentnte da recda., Sr. Orlando L. de Morais. 
Encerrada a instruçao do feito. 
Razoos finais e conciliaçao prejudicadas. 
Julgaento,digo, estando a Junta com excesso de 

serviços, fica a audincia dc julgamento adada para 23 do corrente, 
1 

15,45 horas. 	 A 

s 15, 24  horas, suspendeu-se a aud ienc ia. 

c10 ToGo qLL 	CC Ci(a 

Diretor de Lc 	- • a .kJ 
- Go. 

AT-1-i 
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Gor; 	C01á6 

yO 

PODER 	JUDICIÃRIO 	 .. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
.. , 

DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

PROCESSO N9 	1  a. JCJ - iïoc, 2.2211j,/'Y2 

MANDADO N9  

O MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na 

forma abaixo: 
O Doutor 

Juiz do Trabalho, Presidente da 1 	. Junta de Conciliaço e Julgamen 

to de 
	 o 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber 

por distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente 

assinado, qu,e1 se 	cumprimento, se dirija nesta cidade, onde 	en- 

contrado o elmo 	1 

estabelecido na 	 2- 

notificando-o para, no dia 03 	de 	 de 	19 

s 1.:20 	horas, comparecer perante i'd.' 	ci-0o 

....................................... - 	 . 	 .. 	 .J. 

f*i' can'dc à 	'"fd 	dàO 	,t&dé qcie 	&rU ôe& 

que. j.ui.ga.r ir.e 	 . de .que .0-  .s'c .ro .cQmpre cmnto.i." re.feri±a. 

adrc{a 	'€a'ya 	Ú 1 &ffL nt6 'dg 	 :h.ii 

. 	 .de. 	 ehe' 	taoifT 	 jT?€t.1til2i .rr  çe~o 

ger.en.t•e. -o, 	 .q'ue 	 QRbeC 	tQ 	 . 

&e c1 açS ot -rí& ? 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de 

aos 13 	dias do ms de . 'rll/C3 

de 193. 	Eu, 	 ,Diretor 

de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

JUIZ DO TRABALHO 

MA-1-6 



VI  

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

PROCESSO N9 	la. JCJrcc, 2.2C2/2 
MANDADO N9 252/83 

O MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA, passado na 

forma abaixo: 
O Doutor  

1 	Juiz do Trabalho, Presidente da l 	Junta de Conciliação e Julgamen 

* 	to de G°i-nic-Co 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber 

por distribuição, que a vista do presente mandado, estando devidamente 

assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde en -

contrado o  

estabelecido na 7 ., n 2-,.Caneclo tr,Jucro-   ..' 

notificando - o para, no dia 	de ______________________ de 19 

S J4Ç) 	horas, comparecer perante1JCJ. 	iiiGo 

X1ar 

tp. 

O que cumpra na forma da lei. 

Dado e passado, nesta cidade de Uoinia—Go 

aos 18 	dias do ms de bri1/8 

de 1983. 	Eu, 	 ,Diretor 

de Secretaria, datilografei e subscrei. 

JUIZ DO TRABALHO 

MA-J.-6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JOSTIÇA DO TRABALHO 

 

1_J unt a  de Conci 1 iaço e Julgamento de 

Rec 1 amante: Guj1erminia Bonifacio ezcnie 

Goinia 

 

RecHmado 

Processo JCJ n 2 	22/ 32 

C E R TI DO 

Cer±ifico e doi f, que faço a cievo1uço cio rrose1te 

aanJaJo -am.. vez que nEo condiçEes de cumpri-lo isto porque' 

recebi o mancie.Jo um dia antea da Jaba prevista para auJi:ci.. 

1 -CE- 1-4 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DË AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. jcj 2.262 ,82 

Aos 23 dias do rns de maio 	do ano de 1. 83 

s 15,45 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1  a. Junta de Conciliaço e Ju1gamento 

de 	GOl ÂN IA 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO 	 -, presentes 

os srs. DANIEL VIANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para INSTRUÇAO E JULGAMENTO da reclamaçao 

ajuizada p0rGUILHERMINA BONIFÁCIO REZENDE 

contra MUNICÍPIO DE GOl NIA  

relativa a aviso,etc. 

no valor de rI23e26400e  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausente5 ambas. 

Vistos os autos. 

GUILHERMINA BONIFÀC$O REZENDE, qualificada na ini-

cia', reclamou contra MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, pleiteando aviso prviq 

13 2  sal rio, farias, FGTS e anotaçeo de sua CTPS. Alega que admiti-

da em 04.08.81, como faxineira, cumpria jornada diriacé oito horas 

que trabalhou seis meses (de 04.08,81 a 04.02.82) sem contrato assi 

nado, nem carteira anotada e sem nada perceber. 

Juntou os docs. de f Is. 04/05. 

A recda. defendeu-s9 oralmente, à fie 08. 

Ia 	 Som mais provas. 

Razes finais e concil iaço prejudicadas. 

A causa tem o valor de Cr$123.264,00 (flha 03). 

O RELATÓRIO. 

Negada a prestaço de serviços, a prova cabia a au-

tora, que nada piuluziu para se desincumbir de seu ônus. 

Teve a recte. duas oportunidades, pois a instruço' 

foi reaberta, tendo em vista que a audincia de 23.03.83 (fi. Jl)foi 

marcada para aquele dia face à possibil idade de acordo (fI. lo). Rea 

berta a instruço, para que no se alegasse qualquer mal entendido,a 

obreira no atendeu ao chamamento da Justiça, num flagrante desinte-

resse para com o resultado da demanda. 
TRI 1.1.1201 
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FÁLi 
P.J.J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

f 1. 02 

Ante o exposto, 

R E S O 1 V E a 1 0  JCJ/Go 

nia-Go, por unanimidade, julgar IMPROCEDENTE a reclamatria proposta 

por GUILHERMINA BONIFÁCIO REZENDE, absolvendo-se o MUNICÍPIO DE GOI 
NIA. 

Custas, pela recte,, no importe de $7.076,00, cal 

cujadas sobre Q$123..264,00, valor dado à causa, isenta na forma 	da 
lei 

Intimem-se as partes. 

Nada mais, E, para conar, 	datil ogra  - 

fei a presente. 

a 

Tr&balho - 

----- 
dErega 

010 
o r 

jose 

1JLL- t4.1755 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n9 

Em 1  de 	 del9 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 
da'por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação contra vôs apresentada por 
por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta 
cõpia anexa. 

stas, C1a rectc., no importe 

Crl 23. 264,J, v1 r 

)jt 	 • 

cL 	a pr.?ost por GUI - 

I1 	GJI .1A. 

dc r 	 ca1cudns sobre ' 

Atenciosamente, 

retor,dcrtarib 
Ao limo. Sr. 	

- CERTÍDÀO 

CstHloo que ne6ta data foi expedida 14 

sort(Gpondnoia supro §trav63 , o 

Postal no  
GsI&11D1 7J de o 6 c19 ÍTL 

NO-1. 2 



. 	 .. 	 . .. . 

1$ JCJGOIÀNIA 
- 

1 2  JJ  

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 N9 

DOSEED 
'-U' 
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1 
___CIDADE 	

- 

ESTADO___________ 
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1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÂO E JULGAMENTO 

Notificação n9 

- 	 Em 	de de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 
da por esta Junta, em audiência de 	de 	 de 19 

na Reclamação contra v6s apresentada por 
por vos apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta d 
cópia anexa. 	• 	 - 

por Gui -  
, aL.lvcndo.se  o 	 . 

'usts, pela rocte., 	iiporto de.,r ,.D76,30 calcujü 	.ure 
v.J ti , 	 e zi U . 	na for 	 ci. 	ntirnern 

* 	. 

1' JCJ-GOIÃNIA 

I R JCJ.16o.Nt.37tO/3 

COMPROVANTE DE ENTREGA  
DOS E E D 	

:( O3JU1983 
DEST INATXRIO  

Ora. 	irtes Gornes Sique ira 

Ao limo. ENDEREÇO  -. 
Av, Paranaaba esq. c/Av.ontorno 	- '...en ro 

Nesta 

NO-1.2 

RCE3IDO EM 	 ASSÏNATURA DO DESTINAT ÃRIO 

1 çL 	 - 
1.1. 190 



22&-4/) 

L. 	.- 4 a. II'l.es uoms 	que Ira 

v. 'aranaba esq. c/'tv. ontrn 	- eitro 

:osta 

0 



J. JUSTIÇA co TRASAU4O 

	 7 
JUNTA P€ ÇONCUAO E JULMENTO 

/ 

O BEL PAUL BERTO FLEURY DA SILVA E 

SOUZA Drerr d Secretaria da Jun 

ta d Cone Hco e Juigamento de Goi 

nía, no veo ce suas atribuiçes e na 

forma da lei, Certifica o que abaixo 

consta 

e E R T 	D 	O 

11 

CERTFiCO en cumprimento ao r 	despe 

cho do MM Juiz Presidente, que, revendo os processos 	em 

andamento, livros, arquivos e demais assentamentos existen. 

tes nesta Junta, no encontreï processo de rec maço co 

Era o que me cumpria óertificar face 

ao requerida, pelo que dou f SECRETARIA DA Ifl JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA, aos wa6.odias do ms 

dehummil enovscentose,e 

a 

PAULO O3ER1-0 FLEURY DA SLYA E SOUZA 

051-1-6 
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CERT!,,,p 	
o 

6V' 
DI?e7't 4. 

Mzrcello Pena 
Auxiliar JudiCtA 

de  
Diretor 	Seortari 

3udC 

.S-%_ cÀL. 'J& - 	cc 

Go 

Trb .!no - usttut. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

44 

Mandado n.°2/ 

Processo 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O Doutor 	Juiz do Traba- 

lho - Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

;rt 	na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de Justiça, a que este couber por distribui. 

ção, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija 

a ..............LW.i..i......J...............: ...... 

.i........ ,  ou onde fôr encontrado, nesta cidade e, sendo aí, 

notifique 	 .' 	- 	 da 

decisão proferida na reclamação postulada 	tra 

..........................................................................., 	e cujo inteiro teôr 	consta 	da 	có- 

pia em anexo. 

O que se cumpra na forma da lei. 

de 	 de l.97 

Eu, 	 .. 	 . datilografei e subscrevi. 
Chefe de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

MODELO 4 



PODER JUDICIÁRIO 
JtJSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Mandado 	n,° '?6/83 
Processo n.°., 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO 

O Doutor 	 , 	 , Juiz do Traba- 

lho - Presidente da 	Junta de Conciliaç.o e Julgamento de efr;i- 
na forma da lei, etc. 

MANDA, ao Oficial de JustiQa, a que este couber por distribui- 

çào, estando devidamente assinado que, em seu cumprimento, se dirija 

.................. . ....... .... . ..... .......  ..... ............ rc.
........... 

...........
., ou onde fôr encontrado, nesta cidade e, sendo aí, 

notifique..* .............................................................,. .................................................................................. 	da 

decis.o proí'erida na reclamaçào postulada tra  

e cujo inteiro teôr consta da có- 

pia em anexo. 

O que se cumpra na forma da lei. 

de 	-. 	 de 1.97 

Eu 	 datilografei e subscrevi 
Chefe de Secretaria 

Juiz do Trabalho 

MODËLO 4 



d 	Y 

2.262 	82 

04 	 abril 	 83 

16,00 

Goíà'ni a 

Platon Teixe ira de Azevedo Filho 

Daniel Viana 

Expedito Domingos Bezerra 

instruço e julgamento 

Guilhermina Bonifcio Rezende 

Municpio de Goinia 

avi so,etc. 

ausentes ambas. 

Vistos os autos. 

Transforma-se o julgamento em diligncia. 

Designa-se audincia para o dia 11.abril.83, s 

14,20hs., devendo as partes comparecerem para prestarem depoimento 

pessoal, sob pena de confesso. 

Intimemse as partes.. 

Nada mais. 


